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EDITAL DE LICITAÇÃO mas sIsTEMa DE a_Ec:IsTIu:› DE I›aEÕö's~----
PREGÃO ELE'1¬RoIsrIco SRP Isr* PE-005/2021 - DIVERSAS

PREÀMEULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves do Pregoeiro, Sr. JORGE. AUGUSTO
CARDOSO DO NASCIMENTO, nomeado pela Portaria n° 0101-Y/2021-GAE, de 1° de janeiro de 202.1, e
assessor-ado pelos servidores: ADRlAl\lO LUIZ LIMA GIRAO (Equipe de Apoio) e \l'É¡AI.ISSOI*~I RAEIELO
CRUZ (Equipe de Apoio), nomead.a através desta mesn¬Ia Portaria, torna público que a partir do dia público que
a partir do dia U5 de maio de 2021 até às 14h00min (horário de Brasília), atraves do endereço eletronico
I1ttps_;_/_/ bIIeonI,j1ras.eorn_¿Íj-Iorne ¿1f_'_I.Il;›l.ieAee,e_s,s (Bolsa 5;l¿;.l'.icitaço,eíe Lei.Ioes_) “Acesso Identificado no link -
acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciaràíi os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 17 de maio de 2021 as ÚS:00min (horario de Brasilia)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das Útihülmiri dara inicio ã
classificação rlas mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horario de Brasilia) iniciara a formalização de
lances e documentos de habilitação da Licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO SRP N". 005/2021 -
DIVERSAS, identificado abairro, objetivando a Melhor .Proposta de Preço, mediante as condiçoes estabelecidas
no presente edital, tudo rle acordo com a Lei Federal n° itl.52U, de 17/(17/BÚÚE -Lei que Regulamenta o Pregão
e tem como siibsidiaria a ]_.ei nf* S.E›‹5(5, de 21/Ud/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da l...ei n"
8.078, de ll./U9/1990 - Codigo de Defesa do Consurnidor, Decreto n° 6.2iÍl4/U7, Lei Complementar n° 123 de
14 de dezembro de .-.?.OlÍiCI, Lei Complementar n'*` 147 de U7 de Agosto de 2014, Lei Complementar n” 155/2016,
de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2Ú'19, Decreto Municipal II”
üÚ.?./2015 de 22 de janeiro de 2015, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Traballio, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente edital e seus anexos.

Nesta licitação ser-ão encontradas palavras, siglas e abreviaturas corn os mesmos significados, conforrne abaisto:

IINIDADES ADM.IlÊ"¿IISTRA.TIVAS PARTICIPANTES DA ARP: SECREWKRIA DO ESPORTPI E
]LlVl1N'I`l_iDlÊ.i (SE_]l.lV); SECRi;`iTARIA DE EDUCAÇÃO BASICA (SEDUC); SEÍJRI-FITARIA DA
`aoR.Ic:UI..TU1=m, 1=EI:'tIÁI‹Ia E aecuasos I-IIDsII.¬.os (sEa.oR;I); AUTARQUIA I.›1LII×IIcIaI.,IIE
'I`fLAl\lSI`l¬O (AMT); SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (SA.':s); SEC1¬°.liTARIA DE SAl_iDl:.
(SESA); INSTITU"l`O DO MEIO AMBIENTTI DE MORADA i*~lOVA (IlVI.Al\'II\I); SECRETARIA DE
CIJLTURÁK E TURISMO (SECULT).
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: SECRETARIA DE P`.l`IlUCA(,ÍÃO BASICA (SEDUC);
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; @
LICITANTIE: Pessoajuridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e economico-fiIIanceira e
regularidade tisçal que seja eIcig,ida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATARIAI Pessoa. jurídica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que e signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoajuridica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signataria do contrato com a
Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Eaeeudvo lvlunicipal, que realiaara
os procedimentos de recelziimento das propostas de preços e da doeurnentação de habilitação, alsertura,
condução dos proced.imentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor preço,
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adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus aros;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
minimo, U2 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistencia ao Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E O titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatorio, decidir sobre
itripug-nação ao edital, deternlinar a aI3er1'L1ra da licitação, decidir os recursos corII_ra atos do Pregoeiro, acljudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, liomologar o resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MOR/\lÂ1A NOVA;
D.O.M.: Diario Oticial dos Municipios;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA.: Bolsa de Licitaçoe.s e Leiioes, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de U5 de _]unIIo de
2II`l'I, I1ttps:¿ zbI.jg.g[;_1,praa.eom¿'Ho111§¿ F11bIieAeecss fldtgls, 3 dg |'.icitaçoes e Leiloe_s)_ "Acesso Identificado no
linlt - acesso publico.

ANEXOS
ANEIXO l - Termo de Iileferërtcia
ANEOIO ll ~ Minuta do Contrato
ANEÊIO Ill - Declaração de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO V - Declaração que não ernprega menor de IS anos
ANEXO VI - 'Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de Inettistoncia de Vínculo etnptregaticiri corn o Mtitticipio de Morada Nova
ANEXO VIII - l\f.Ii.r'Iuta da Ata de Registro De Preço
ANEXO IX - Mapa de Preços ®

I. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação e a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR
PaOPOSTA area VÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA II I‹*U:rUIt›I .IQUISIÇÃO DE
Ma TERIAIS DE OONSIII UÇÃ O, ELETRICO, HIDRÁ IILIOO, PINTURA, .ISINS E OUTROS
Ma TEIIIIIIS DE OONSUMO/PERMANENTE, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS
EQ UIIJAIIENIOS PÚSLIOOS Da DIVERSAS UNIDADES ADMINISTIIA TIWIS
(.SEOIIEIaI=uIIS E/OU II UTIIIIOUIAS) QUE OOIIPODII IISIE PROCEDIMENTO
IIDIIINISTIIII trIvO, OONFOIOIE ESPEOIFIOA ÇOES E QUANIIDIIDES OONSTAIITES DO
J-INEXO I, DO EDITAL.

a. Das eOIsIDI‹,:oEs mas I=ItaTIcI1=IIçÃO E eaEDEI¬.IcDuuEIvTO E Dos DIENEEIOIOS Das
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
esta belecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste eertarne e que satisfaça a todas as
esigencias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os aneaos relacionados.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar' O cadastramento/ revalidação junto ao li./Iuriicipio de
l\/IORADA NOVA/CE. (no CRC) a que se refere O subitem anterior devera pI'ovidenciã¬lo, diretamente na sede
da Comissão Perrnanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, n* 726, Centro, MORADA NOVA, Ceara.
2.2. Não poderão participar licitantes corn socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunlião de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão at1tor¬naticarnente t'Iescl.assi.ficados do
c.ertaI¬ne, indepetitletiterriente do preço proposto.
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2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem ein processo de dissolução, de fusão, de cisão ou rle incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação ein licitação ou impedimento de contratar com
a Pre feioira de l\×lCÍJRftDA IHICJVA/ CE;
d) Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Admirtistração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forrna de empresas em consorcio;
f) Que não tenham providenc.iado o credenciamento junto ã htgps-,¿ ¿blleog;p¡as.eom¿'H_o111e¿Piig|¡`ç,$eeess
“Acesso Identiiicaclo no link - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei bl”. 8.666/93.
li) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da I`...ei
liedcral Nm. 12.546/15.
2.4. Serã garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e. as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, cla liei Federal N”. 11.488/O7, como criterio de
desempate, pre['e.rÉ-.ncia de contratação, o previsto na Lei Complementar l*~l°. 123/Oii, em seu Capítulo V - DO
acesso aos Maacaoos/nas .ftouisiçoes PÚtu.1c:.as.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃO PROVEDOR DD SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
lvlunicipio de l\/.l.CÍ)l?.ADA NCIVA, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, eaercicio da preferência e ea-rclusividade prevista na Lei l.'_`.omplementa_r l\l°. 123/D6, alterada
pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de
2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder o p.i'evio credenciamento junto ã
Bolsa de .Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preãmbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto it Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dara rliretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal. Í
2.5.5. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletronico ficara a caréofi/o licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dar-:fi mediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. de eirclusiva responsabflidade do usutirio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diret.amente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MOILADA NOVA/CE ou ii Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terce.i ros.
2.5.6. Cl credenciamento do Fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a
responsabilidade legal pelos aros praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
inerentes ao pregão ele-trõnico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição iiscal, quanto aos
documentos eaigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazrendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se comprornete em sanar o vicio, no prazo de O5 (cinco) dias
uteis conforme dispõe o art. 43, §1“ da Lei Complementar H”. 123/G6.
2.5.8. A não»regulari;tação da documentação, no praao legal previsto, implicará. decadência do direito a
r:orttrataç.ão, sem prejuizo das sanções previstas no art. E1 da Lei N”. 3.6156/93, sendo facultado ao Muriieipio de
MÚRADA l*~l(_1W'r't/ CE. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitaç.ão.

s. nas Fases no Prtocasso Lrcrrarroaio
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CAETRD, N". TEE - GENTRD - NICJFLADA NÚVA - C'-EARA¬ EEF' E2E4IJ.DDD
CNPJ DT ?B2 H4DitJIJIJ1 Dt! - CEF UE BID 171-4 E MAIL' IIeitaeaornn@eutIoeIt.cem hr

¡ -.
||'|'I

Estauo no ceaaÁ \.,_



1 sr
'5-az

*allI _-a- __'__
_. Hi*

:'=I""".:__?-.lulu _-.r5:lr-‹!i.¿=.LH Ii..I_--IÉft'-;I-1

".-za ÍÇL-

E..«-«,f

.:"'-4'

'-5.351-2;-1'

rf-*fil

sstauo no eeAaÁ \
PREFEITURA MuN|cu=›A|. De moaaua Nova \, ,tz j/H. H ¡,.

1""'I-...,__'_| u_..¢*"
fx-

. Cl presente procedimento de licitação seguirã o seguinte trãmite em fases distintas:

.`l. Credenciamento dos licitantes;

.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema;

.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
.Í .4. l..anr:es_;

.5. I-labilitação do(s) licitantefis) melhor(es) classiiicado(s);
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação;
5.1.8. l-iottnologação;
5.1.9. Gonttatação.

I`*r-'-|.-"-iI-:'-

4. na t=o1=u~ta DE avaesemtação nos nocUMEN'ros
4.1. Cada licitante dever-éi apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de a.cordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
1i;mgLfi;_ eom/IjgniefP|¿1;›_lieAeees_s, “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
sera automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.cloe, *.xls, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejrun feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrario, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio d.e fltas, discos magnéticos, filmes ou copias emfiar-
rrãvarrllr, mesmo autenticarlas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catãlogos apenas como forma de
ilustraç.ão das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessarios ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
ã habilitação, ãs propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessarios ã participação no presente certame licitatõrio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados. e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
deterrninado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 50 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação.
4.2.5. O pregoeiro podera tambem solicitar original de documento jã autenticado, para lim de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresent:-i-lo no prazo mãxirno de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Ds lici.tantes encaminharão, exclusivame.nte por meio do sistema
https: / zbllcoirmras.co11},¿Hon1‹=;_¿ Publicfiecess, concornitantemente corn os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horario estabelecidos
para abertura da sessão pública, qua.ndo, então, encerrar-se-ã automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. CJ envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerã por
meio de chave de acesso e senha. Ê/

Parrigrafo lirirneito: lncumbira ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletronico durante a sessão
pública do liregão, ficando responsavel pelo õnus deco.rrente da perda de negõc.i.os, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ate a abertura da sessão pública, os lici.tantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, citando a rg gggg dg tudos os pggçlgçgg dç¿(s) Lote[s), com o valor unitário
por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os ite.ns deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes á execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir dec1a.ração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ãs exigências de
habilitação previstas no lšidital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumindo corno firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidatle do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo clisctepãncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utili.zado para classifica.ção das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder ãs correções necessárias.
5.3.5. [flãg serão gQ¡';;ç,,llçgdas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estirnados para a
contratação.
5.3.6. bla análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assirn, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitat.ivos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei N”. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edita.I e seus anexos,
em especial quanto ã especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento connatual, bem como a aceitação e sujeição integral ãs suas disposições e á
legislação aplicável, notadatnente ãs Lei l`“-1°. 1I].52Ú/1,12 e Lei l*~l°. 3.GClGf'i13. Q/
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5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraves do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebirne.nto pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer ade.nrlo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema.
5.8. QUAIÍQUER l_..lCl"l`Al*×lTE QUE SE l`DEl*~`.lTlFIC.AR NA  jj@DE QUALQUER PORIVIA
serei st.J:\ztaatatts:~rrtt nxcttttoo na trusautzt
6. nos nocutvtr-.'~:r«tTos na Hituttttação
6.1. .tl licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forrna ordenada e
numet:ados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/ CE. Ita forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N". 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua
autenticidade r: o seu prazo de validade.

sa. Haattttaçao Juaintca
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da _]unta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de I-Iabilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. .ATO CONSTITUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL COl'-lSOI..IDADO em vigor,
devir.lamentc registrado no remstro público de empresa. mercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da_]unta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação socio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licita.nte ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Regiane das Pessoas jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartõrio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGlS”l`RO DE ƒ'tU'l`ORl'Í/Í'.ACÃO IJARA FUNCIONAB/lEl*l'l"O expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assirn o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato cons1:lttttivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 1.5 ao 21 da lei 5.7154/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de admirtistraçãn da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ara de fundação da cooperativa;
IV) rita da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
V1) liegirnento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das U5 tlltitnas assembléias gerais extraordinárias. @

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C.l*~ll~”'_l).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao ‹_lorn..icilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
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6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuiçoes sociais), com base na Portaria
Conjunta RFB/PGliI*~l bl”. 1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mecliante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a faaenda estadual de seu domicilio.
6.3.5. Prova. de regula.ridade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domici.lio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6. -¬ CERTIFICADO DE REGULMUDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU BQUTVALBNTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ot1 filial da licitante, devendo
o mesmo ter igual.dade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
ó.s.7. - PROVA na tnaanstfitncta DE ootstíros tr¬-.mDtM1=t....1taos Paaante A justiça no
TRABALI-IO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrcto~l...ei n” 5.452, de 1” de maio de 1943, da jurisdição da sede ou Elial do
1icita.nte.

‹=..4. ouatnttcação acowomtco-Ftmancattta
6.-'-1-.l -‹ Balanço Patrimonial e Demonstrações Contãbeis do último eaerclcio social (2019 ou 2020), ja e.a.igiveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do l"-l° do Livro Diário, nornero de Registro na_]unta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (tres) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa.. As assinaturas tleverão estar devidarnente identificadas, sendo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconornicas e Fiscais (DEFIS) de l'1'essoa_]ttridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa ge.rador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recem.-construida menos de U1 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
et¬npresa_:,
b) Tiara Sraciedades Anortimas e outras Companliias obrigadas it publicação de Balanço, na fon-na da I..ei
6.4114/76, copias da publicação no Diario Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.'1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do ei-rercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicaçoes de. recursos;
b.4. Demonstração das mutaçoes do patrimonio liquido; Q/
l:›.5. Notas ei-rplicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade lirnitada (LTDA), através de fotocopia do livro Diario,
inclusive com os Termos de .Abertura c de E`.ncerramento, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou
domicílio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira serã aferida pela observãncia, dos indices apurados pelas
formulas abaia-to, cujo calculo devera ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) lnclice de Liquidez Corrente:
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l..C - Ativo Circulante = ou I'-=' 1,50
Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral

EG - Passivo Circulante + Eitigivel a longo prazo = ou ff- 0,8
Ativo Total

Parágrafo Único: Serri considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito docimos).
6.4.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou E¬.ttrajudicial ei-:pedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridic.a, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, corn data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for eapresso sua
vafidade.
6.4.4.1. bia ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou assemelltado) emitido pela instancia judicial competente; ou
eeneesrãfs judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101X2005. Ou homologação do plano de
recuperação eittrajudicial, no caso da licitante em recuperação e:.tt.rajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei ri"
'l1.'101/2005.
6.4.4.2. A empre.sa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
ez-:t.rajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação economico-financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com tiara de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data tia licitação.
6.4.6. CERTIDÃÚ ESPECÍFICA (com todas as alteraçocs e movimentações da empresa), emitida pela junta
Cornercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

l) No caso da licita.nte ser filial ter:-i que apresentar as certidoes de sua filial e matri.z.
ll) No caso de cooperativa, estã dispensada a apresentação da Certidão caigida no item “6.4.5” acima.

as. Quztttetcação *ractvtca
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, devendo conter, no minimo, as
seguintes i.t1fo1't¬naçoes:
a) raaão Social, C.l.\lPj e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado [351 especifi,g¡'51g,_de de ggdg lote), e;
c) assir1atu.ra e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
l*`MlV[l*~i/Cfi para comprovação das informaçoes. Q/

as. nervous Documentos na HaBtL1"r.açÃo
6.6.1. .Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.854X9El, e ao inciso ÊÊHXIII, do art. 7”
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEKD V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabive.is, de que a licitante não foi declarada intidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. S7 da Lei l*~l°. 8.666/93 e da inexistência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme rnorlelo constante dos aneaos deste edital (art. 32, §É'*', da Lei bl”. 8.666/93). (ANEXO
IV)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital (ANEXO
III).
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6.6.4. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pel.os õtgaos
competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de lnetrisréncia de Vínculo empregatício corn o Município de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Cadastro Nacional de I.-Ílntpresas lrtidõneas e Suspensas - Cl{iIS, mantido pela Controladoria«Geral da
União (ts'tt~"tv.pr1tI:ald ttlj¿;j,t¬I sparej_1ç_in.gr:›v.b[ƒ çeis) ;
6.6.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adtninistrativa, mantido pelo
Conselho Nacional dejustiça (5§¿x3_ttv.crtj,j1¿_s.br/ i1t1_p_t;t1bidac1_r¿:__adn1¿fçg¿11stilrar _1¿cqtterid_t_':¿,pl1p)
6.6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MOR./UBA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Carlastral (CRC) junto ao
Mttnicípio de MORADA N(Í)VA¬- CF. (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo pregoeiro.
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do lVlunicipio de MORADA NOVA/CE deverá
também encontrat~se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.10. Será inabilitado o l.icitante que não atender as eaigéncias deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeintosos em seus conteúdos e formas.
6.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos e:-rígidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) rlias
úteis conforme dispõe o art. 43, §1” da Lei Complementar N”. 123/06.
o.6.l'l.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Município de
'MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
cont.raro, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número tlo CNP] da
matriz, ou se o licitante for urna filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da flial,
eitceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que é valido
tanto para a matriz c filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento eomprobatorlo da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP] /MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CN FJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da rnatriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que. trata os itens anteriores, sujeitar-se-ti
ãs penalidades previstas na legislação. Q/

7. na sessao Púattca no Paenao
?.l. CI pregão será do tipo eletronico, o qual será realizado em sessão pública por meio da Il`~JTEliNE"l`,
mediante condições de segttrança 4 criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão: bring-,Z ¿'bl|5pn1¡:¿tg§,çgm¿ Hgnrezlflglzlíeâggess “Acesso Identificado no link- acesso publico”.
7.1.1. Os traba.lhos serão conduzidos por servidor do Município de MDRADA NDVAICE, designado com o
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
l1t,t_ps:/ /lg1]comp1;as.eom¿§Iome[_[{t1blic,,§,çcess “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.2. Cl licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema
eletronico.
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7.2. A participação no pregão elettottico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante, ezclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condiçoes e limites de data e horário
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do .horário estabelecido no preãmbulo deste
edital terá início ã sessão pública do pregão eletronico, com a abertttra e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
e.:-tclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos l.i.tnites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver ettpediente na data designada para a reahação do ato, este será realizado no
pritneiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastta.mento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das
propostas de preços apresenratlas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. CI sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, c somente estas estarão aptas a pa.rticipar da fase de lances, respeitando os casos de
e:-:clusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123/06 e Lei Complementar N”. 147/ 14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classiftcadas as propostas de preços, o pregoeiro dará inicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lance.s decrescentes, eztclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada Ia.nce ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podegdp a
dispgtg ocozççt em vá_Ijg_s Iotq_5_de uma H'gica vgz.
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mms lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas)
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as O2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
o pregoeiro e o licitante vencedor proceder ãs adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da
hora do encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. O sistema informará a propos ta de preços de menor valor .imediatamente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor.
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7.5.11. Declarada encerrada. a etapa campetitiva, cam au sem lances sucessivas, e realiaada a classificaçaa fmal
das prapastas de pregas, a pregaeira eaaminara a aceitabilidade da primeira classificada, especialmente quanta a
canfarmidade entre a aferta de menar preça e a valar estimada para a cantrataçša canstante na Terma de
lieferëncia e a sua canfarmidade, decidinda mativadamente a respeita e tenda efetivada a verificacaa da licitude
de preças diversas para itens iguais que tenham sida separadas par acasiaa de favarecimenta licita.
7.5.12. Tratanda-se de preça ineitequivel a pregaeira padera determinar aa licitante que camprave a
eirequibilidade de sua prapasta de preças, em praaa a ser furada, sab pena de desclassificaçaa.
7.5.13. CJ lance afertada depais de praferida sera irretratavel, nãa padenda haver desistê11c.ia, sujcitanda-sc a
lic.itantc desistente as penalidades canstantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preças eacessivas au manifestamente ine:-tequiveis seraa cansideraclas
desclassificadas, nãa se admitinda camplementaçaa paste.riar.
7.5.15. Cansiderar-se-aa preças manifestamerite ineatequiveis aqtieles que farem simbólicas, irriaórias, de valar
:tera au incampativeis cam as preças de mercada acrescida das respectivas encargas.
7.5.16. Naa seraa adjudicadas prapastas cam pregas superiares aas valares estimadas para a cantrataçaa.
7.5.17. Serãa cansideradas campatíveis cam as de mercada as preças registradas que farem iguais au inferiares
ir media daqueles apuradas pela Setar de Campras da Municípia MORADA NOVA/CE, respansivel pela
elalsaracaa e emissãa da referida planilha.
7.5.18. Na hipótese de desclassific.aç-Êta da licitante que tiver apresentada a aferta cam menar valar, a pregaeira
dever:-i negaciar diretamente cam a classificada subsequente para que seja abtida melhar aferta que a sua
prapasta anteriarmente aferecida a fun de canseguir menar preça, casa aaa campravada a campatibilidade da
licitante anteriarmente classificada.
7 .ti. DA FORMA DE DISPUTA: Sera adatada para a envia de lances a mada de disputa “aberta e feghada”,
em que as licitantes apresentaraa lances publicas c sucessivas, cam lance final e fechada.
7.6.1. A etapa de lances da sessi-ia pública tera duraçãa inicial de 15 (quinze) minutas. Após esse praza, a sistema
encaminhará avisa de fechamenta iminente das lances, após a que Lranscarrerii a períada de tempa de ate 10
(dez) minutas, aleatariamente determinada, finda a qual sera autamaticamente encerrada a recepçaa de lances.
7.6.2. l7:.`ncerrada a praaa prevista na it.em 7.6.1., a sistema abrirá apartuniclade para que a licitante da aferta de
valar mais baiita e as das afertas cam pregas até 10"/ú (der. par centa) supcriares, aquela passam afertar um lance
final e fechada em ate U5 (cinca) minutas, a qual sera sigzilasa até a encerramenta deste praaa.
7.6.2.1. Naa havenda pela menas U3 (três) afertas nas candiçóes definidas ria item 7.6.2., paderaa as licitantes
das melharcs lances, na ardem de classificaçaa, ate a mriiriima de 03 (três), aferecer um lance final e fechada em
até ('15 (cinca) rninutas, a qual sera sigilasa até a encettamenta deste praaa.
7.6.5. Após a tórmina das praaas estabelecidas, a sistema ardenarri as lances segunda a ardem crescente de
valares.
7.6.3.1. Naa havenda lance final e fechada classificada na farma estabelecida, haverti a reinicia da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até a maxima de O3 (três), na ardem de classiiicaçãa, passam afertar um lance fmal
e fechada em até cinca minutas, a qual sera sigilasa até a encerranienta deste pra-aa.
7.6.4. Padera a pregaeira, am-tiliada pela equipe de apaia, justificaclamente, admitir a reinicia da etapa fechada,
casa nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechada atender as exigências de liabilitaçaa.
7.6.4.1. Na casa de descar1eaar,i cam a Pregaeira, na decarrer da etapa campetitiva da Pregãa, a sistema
eletrónica paderii permanecer acessivel aas. licitantes para a recepçaa das lances.
7.6.4.2. Quanda a descane:-:aa da sistema eletrónica para a Pregaeira persistir par tempa superiar a 10 (dez)
minutas, a sessiia publica sera suspensa e reiniciada samente após decarridas vinte e quatra haras da
canaunicaçaa da fara pela Pregaeira aas participantes, na sitia eletrónica ut_iliaada para divulgaçaa.
7.6.5. Após a encerramenta das lances, a sistema detectara a eitistóncia de situaçaa de empate ficta. Em
cumprimenta aa que determina a 1.ei Crmip.lementar n° 12.3/2006, a. mieraempresa, a empresa de pequena parte
e a caaperativa que se enquadre nas termas da art. 34, da Lei Federal if' 11.488/2007, e que afertau lance de ate
5% (cinca par centa) superiar aa menar preça da arrematante que niía se enquadre nessa situaçaa de empate,
sera canvacada autamaticarnente pela sistema, na sala de disputa, para, na praira de O5 (cinca) m.i.nutas,
utiliisattdassc da direita de prcfcriincia, afectar nava lance inferiar aa rncllttar lance. registrada, sab pena da
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preclusaa.
7.6.5.1. Han havenda mariifestaçaa da licitante, a sistema verificará a cidstëncia de autra em situaçaa de empate
realiza nda a chamada de farma autamatica. Naa liavenda autra situaçaa de empate, a sistema eniitira
mensagem.
7.6.5.2. O sistema infarmara a prapasta de menar preça aa encerrar a fase de disputa.
7-7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante paderii manifestar, de farnia mativada, a iiitençaa
de iriterpar recursa, em canipa própria da sistema, na praza de atê 2Úmin (vinte minutas) depais da arrematante.
ser aceita e habilitada, quanda llie sera cancedida a praza de U3 (três) dias para apresentaçaa das razóes da
recursa na sistema: 11_I;_t11s://blletimpras.eaiiijHa . As demais licitantes ficam desde laga
canvidadas a apresentar cant.rartazóes dentra de igual pra:-ia, que cameçara a cantar a partir da termina da praza
da recarrente, senda-lhes assegurada vista imediata das elementas indispensáveis a defesa das seus interesses.
7.7.1. Para abertura da rnanifestaçaa da intençaa de recursa, a pregaeira camuiiicara a retamada da sessaa
pública cam na m_ini_ma 24 (vinte e quarta liaras) de antecedência., na sitia eletrónica utilizada para rcalizaçaa da
eertarne.
7.7.2. Naa seriia canltceidas as recursas intempestivas austtläscritas par representante naa habilitada
legalnien te au naa identificada na praces sa licitatória para resprinder pela prapaneiite.
7.7.5. A falta de nianifestaçaa, canfarine a subitem 7.7. deste edital, impartara na decadência da direita de

1'-.I

recursa.
7.7.4. O aealliimenta de recursa impartara na iiivalidaçaa apenas das atas insuscetiveis de apraveitamenta.
7.7.5. A decisaa em grau de recursa sera definitiva, e dela dar-se-a canhecimenta as licitantes, na endereça
eletrónica canstante na site: httpstz ¿f bl| am/Hume/PuIilicAceeaa
7.8. ENCERRA.ME'IN'I`O DA SESSÃO: Da sessaa da Pregaa sera lavrada ata circunstanciada, que mencianara
as licitantes credenciadas, as prapastas de praças escritas e verbais sucessivas, na ardem de classificaçata, a
analise da dacumentaçaa exigida para liabilitaçaa e as recursas interpastas, devenda ser a mesma
abrigatririarnenre aasittsda, aa final, pela pregacita e sua equipe de apóia.
7.8.1. Aa final da sessaa, casa naa liaja intençaa de interpasiçaa de recu.rsa e a prega final seja campativel cam
as pregas de mercada, previstas para a cantraraçaa, sera feita pela pregaeira a adjudicaçaa aa licitante declarada
vencedar da certame e encerrada a reuniaa, após a que, a pracessa, devidamente instruída, sera encaminhada:
a) .A litacuradtiriajuridica da Mtlnicipia e/au .As-sessaria_juridica da Caniissãa, para fins de analise c parecer;
IJ) Depais aa(s) Secretaria(s) campetente(s) pa.ra hanialagaçaa e subsequente famializaçaa da Instrumenta
Cantratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregaeira É facultada, a qualquer mamenta, suspender a sessaa mediante
mativa devidamente justificada e marcar seu prassegtiimerita para autra acasiaa, fazenda canstar esta decisaa na
sistema eletrónica.
7.9.1. O pregaeira a qualquer tempa padera analisar as prapastas de pregas e seus anexas, as dacumentas de
habilitaçaa, salicitar autras dacumentas, salicitar aniastras, salicitar pareceres tecnicas e suspender a sessaa para
rea.Ii.v.-ar diligência a frn de abtcr melitares subsidias }_3a.ra as suas decisóes.
7.9.2. Na casa de deseanexaa da pregaeira na decarrer da etapa de lanc.es, se a sistema eletrónica permanecer
acessivel aas prapanentes, as lances cantinuaraa senda recebidas, sem prejuiza das atas realizadas. Quanda a
deseanexaa da prcgaeira persistir par tempa superiar a 10 (dez) niinutas, a sessaa da pregaa na farma eletrónica
padera ser suspensa, e re.iniciada samente após camunicaçaa expressa aas participantes, atraves de mensagem
eleI;rónica (ida-tr) dimdganda data e hara da reabertura da sessaa.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: l*~la julgamenta das prapastas de preças/afertas sera declarada vencedar a
licitante que, tenda atendida a tadas as exigências deste edital, apresentar nienar preça par late, cuja abjeta da
certame a e.la sera adjudicada. P
7.'ltl.l. l*¬laa seraa cansideradas afertas au vantagens naa previstas neste edital. (J
7.1112. A intimaçaa das atas praferidas pela adniiriistraçaa _ liregaeira au Secretaria(s) _ sera feita par meia
de divulgaçaa na Il*~l'l`li".R_l*»lET, atraves da Sistema de Wegaa Eletróiiica:
]_H ampras.cam/Iiame/P "Acessa Identificada na link - acessa publica", na
“altar” de triensagem.
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s. na APRESENTAÇÃO nas aacUMIst~t'1¬as DE HABILITAÇÃO, Pttarasra. DE Ptnsças na
LICITANTE
8.1. Encerrada a fase de lances e/au negaciaçaa, depais de declarada aceita a preça prapasta, a licitante
vencedar devera encaminhar a prapasta de preças final pl.aiiilha cam as respectivas valares reaclequadas aa
menar lance abedecenda a tadas as dadas salicitadas nesta clausula, deveri-ia ser enviadas aa e-mail da Setar de
Licitaçaes da Prefeitura Municipal de MORAIÍDA NOVA/'CE (lieitaeaam;1§§1gg1|gg|5,ggm.hr], dentra da
pgggg ggiixima de 24 (vinte e qugtrgj hgras, após canvacaçaa da pregaeita atraves da rear da sistema de
pregaa eletrónica, para que a pregaeira praceda a uma breve analise.
8.1.1. A prapasta de preças final cansalidada devera ser apresentada em lingua partuguesa, cam a identiflcaçaa
da licitaiite, sem emendas au rasuras, datada, devidamente rubricada em tadas as falhas e assinada pela
representante legal, cantenda as seguintes dadas:
a) Dadas banciirias da licitante: banca, agência e canta carrente. Obrigatória samente para a licitante veiicedara
da licitaçaa. Neste casa, as dadas bancárias paderaa ser apresentadas após a julgamenta da licitaçaa;
b) l*~lr_iii-ie da prapanente, endereça, telefane, identificaçaa (name pessaa juridica), apasiçaa da carimba
(substituivel pela papel timbrada) cam a CNP_|, e-mail da empresa e da respaiisavel;
c) Relaçaa das dadas da pessaa indicada para assinatura da Cantrata, canstand.a a name, CPF, RG,
nacianalidade, naturalidade, estada civil, pra fissaa, endereça canipleta, incluinda Cidade e UF, bem cama cópia
da dacumenta que da paderes para assinar cantratas ein name da empresa, se iiaa far a casa da sócia
adniinisttadar identificada na rnanienta da liabilitaçiia;
d) Apresentar a MARCA, bem cama preças campletas, camputanda tadas as custas necessarias para a
ateridiinenta da abjeta da licitaçaa, bem cama tadas as impastas encargas trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
camerciais, taxas, fretes, seguras, de.slacamentas de pessaal, garantias e quaisquer autras ónus que incidam au
venham a incidir sabre a abjeta licitada e canstante da prapasta.
e) Descriçiia tletalbada da abjeta, cantenda as iiifarlttaçaes si'I'n.i.Izres ii especiiicaçaa da Terma de Referência:
indicanda, na que far aplicavel, a madela, praza de validade aii de garantia, númera da regis tra au inscriçaa da
bem na órgaa carnpetente, quanda far a casa.
8.1.2. Os licitantes que deiitai'ern de anexar na platafarrna deste certame as dacumentas exigidas na item (ló
(dacumeritas de liabi.litaçaa), au as que apresentarem ein desacarda cam a estabelecida rieste edital, cam
irregularidades au invalidas, seraa cansideradas iriabilitadas, riaa se adm.itinda camplementaçaa pasteriar, exceta
as casas previstas nas Leis Cainpletiientares N”. 123/U6, n° 147/14 e ri” 'I 55/ 16.
8.1.3. Canstatada a atendimenta das exigências fixadas na edital, a Iicitaiite sera declarada vencedar, senda-llie
adjudicada a abjeta da licitaçaa, pela pregaeira, casa naa haja intençaa de interpasiçaa de recu.rsa par qualquer
das clemais licitantes.
5.1.4. Se a licitante clesatetider as eitigências liabilitatórias, a pregaeita eitatfninarii a aferta subscquente_, perirtitida
negaciaçaa - subitem 7.5.11 da edital., verificanda a sua aceitabilidade e pracedenda a verificaçaa da habilitaçaa
da l.ieitante, ria ardem de clzssificaçaa, e assim sucessivarrientc, até a apuraçaa de tlitts. prapasta de praças que
atenda integralmente aa edital, senda a respectiva licitante declarada vencedar e a ele adjudicada a abjeta da
certame.
8.1.5. Quanda tadas as licitantes farern irlaliilitadas Ou tadas as prapastas de preças farern desclassificadas, O
pregaeira padera fixar aas licitantes a praza de U8 (alta) dias úteis para a apresentaçaa de nava dacumentaçaa au
de autras prapastas de preças escaimadss das causas que deram causa a iiiabilitaçaa au desclassiiicaçaa.
8.1.6. l--Iavenda alguma restriçaa na campravaçaa da regularidade fiscal, a iiiicraempresa au empresa de pequena
parte padera requerer a prasta de U5 (einen) dias ftteis, prarragaveis par igual pcriad.a a eritdria da adnliiiistraçaa,
para regtilarieaçaa das Cl.aeun'1entas relativas ri regttlaridatle fiscal, abedecida a ex_igiI.Ia ern Lei.

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A adjudicaçaa dar-se»a pela pregaeira quanda naa acarrer inter-pasiçaa de recursas, padenda ser tsmbéiti
adjudicada pela Autaridade Canipetente. Casa carttiaria, a adjudicaçaa ficara exclusivamente a carga da
Autaritlade Carnpetente.
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9.2. A liainalagaçaa dar-se-ii exclusiva.mente pela autaridade campeteiite.
9.3. Após a hamalagaçaa da tesultada da licitaçaa, as preças afertadas pelas licitantes vencedares das lares,
seraa registradas na Ata de Registra de Preças, elabarada canfarmc a Anexa VIII deste edital.
9.3.1. Será incluida, na respectiva Ata a registra das licitantes que aceitarem catar a praduta/serviça cam preças
iguais aa da licitaiite vencedar na seqitência da classilicaçaa da certame.
9.4. Os licitantes classificadas ein primeira lugar teraa a praza de 05 (cinca) dias, a cantar da data da
recebimenta da canvacaçaa, para campsrecerem perante aa gestar a fm de assinarein a Ata de Registra de
Preças. O praza de camparecimenta paderá ser prai.'rc›gada tu-na vez par igual periada, desde que acarra mativa
justificada e aceita.
9.5. Quanda a vencedar naa canipravar as candiçóes habilitstóriss cansignadas iieste edital, au recusar-se a
assinar a Ata de Registra de Preças, paderá ser canvidada autra licitante pela pregaeira, desde que respeitada a
ardem de classiñcaçaa, para, depais de caiiipravadas as requisitas hahilitatórias e feita a negaciaçi-ia, assinar a
Ata de Registra de Preças.
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estaraa registradas tadas as atas da pracedimenta c as
acarrências relevantes.
9.7- A aiitaridade superiar carnpetente da órgaa de arigein desta licitaçaa se reserva aa direita de naa hamalagar
aii revagar a presente pracessa, par razóes de interesse pública decarrente de fa.ta superveniente devidamente
earnpravada e mediante fundatrientaçaa par escrita.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. A Prefeitura I)/Iunicipal de Marada Nava, atraves da Secretaria de Educaçaa Basica aa qual será ri órgaa
gestar da Ata de Registra de Praças de que trata este edital.
10.2. A Ata de Registra de Preças elabarada caiifarme a (Anexo VIII) será assitiada pela Ordenadar de
Despesa da Secretaria de Educaçaa Básica, au, par delegaçaa, par seu substituta lega.l, pela Pregaeira da
lviunielpia e pela representante da farnecedar legalmente credeiiciada e identificada.
10.3. Os preças registradas na Ata de Registra de Preças seraa aqueles afertadas nas prapastas de preças das
licitarites vencedares, bem cama das licitantes que aceitarem catar as serviças/pradutas ara licitadas cam
preças iguais aa da licitante vencedar, na sequência de classificaçaa da certame.
10.4. A .Ata de Registra de Preças uma vez lavrada e assinada, ni-ia abriga a Administraçaa a firmar as
cantrataçaes que dela padei-aa advir, ilcanda-lhe facultada a utilizaçaa de praced.imenta de lieitaçaa, re.speitadas
as dispasitivas da Lei Federal 8.666/ 1993, senda assegurada aa detentar da registra de preças a preferência ein
igualdade de candiçóes.
10.5. O participante da SRP (Sistema de Registra de Preças), quanda necessitar, efetuará aquisições junta aa
farnecedar detentar de prcças registradas na Ata de Registra de Preças, de acarda cam as quantitativas e
especíñcaçaes previstas, durante a vigência da dacum.enta supracitada.
10.6. O farnecedar detentar de preças registradas ficara abrigada a farnecer a abjeta licitada aa participante da
SRP (Sistema de Registra de Preças), nas prazas a serem definidas na instrumerita cantrarual e nas lacais
especificadas na (Anarca I) ~ da Terma de Referência deste edital.
10.7. A Ata de Registra de Preças, durante sua vigência, paderá ser utilizada par qualquer órgaa au entidade da
Administraçaa Pública Municipal, Estadual au Federal, na candiçaa de ó.rgi`Ia interessada, mediante cartsulta
previa aa Orgaa Gestar da Registra de Preças e cancardáncia da(s) farnecedar(es), canfarmc disciplina as
Legislações vigentes.
10.8. Os órgaas interessadas, quanda desejarem fazer usa da Ata de Registra de Preças, deveraa mariifestm seu
interesse junta aas órgaas gerenciadares da Sistema de .Registra d- Preças, a qual indicará a farnecedar e a
preça a ser praticada. Ê/
1118.1, As eatitraraçóes decarrentes da uI:I.l.i.Zaçiia da Ata tie li.eg'istra de Praças de que trata este subitem naa
paderaa exceder, par órgaa interessada, aa saniatória da quantitativa estabelecida parágrafa 4" da art. 22 da
Decreta municipal n° 002/2015 de 22 de janeira de 2015.
10.9. Caberá aa órgaa gerenc.iadar da Sistema de Registra de Preças, para utilizaçaa da Ata par órgaas
interessadas da Adiriiriistraçaa Pública, praceder a inrlicaçaa da farneccdat deI'et'Itat da Presa Iflgifilíflfilfiz
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ebedecida a erdem de classificacãe.
10.10. O detenter de preces registrades que descumprir as cendicees da Ata de Registre de lireces recusande¬se
a fernecer e ebjete licitade ae participante de SRP (Sistema de Registre de Ptreces), nae aceitande reduzir es
preces registrades quande estes se ternarem superieres aes de mereade, eu nes cases em que fer declarade
inidúnee eu irnpedide pa.ra licitar e centratar cem a Administracšie pública, e ainda, per raaees de interesse
públice, devidamente fundarnentade, tera e seu registre canceiade.
10.11. A Cemissiie de 'Pregae previdenciara a publicsciie de eatrate da Ata de Registre de Preces na Imprensa
Cificial, cume pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
10.12. Os preces registrades pederae ser revistes a qualquer tempe em decerrenicia da reducäe des preces
praticades ne mercade eu de fate que eleve es custes des itens registrades, ebedecende aes parametres
eenstantes na Legislaçfie Iiiertinente e vigente.
10.13. A Prefeitura Municipal de Merada Neva, atraves da Secretaria de Educaci-"ie Basica, cenvecará e
ferneceder para negeciar e prece registrade e adetpua-le ae prece de mereade, sempre que verificar que e prece
registrade esta acima de prece de mercade. Case seja frustrada a negeciacãe, e ferneceder sera Iiberade de
cempremisse assumide.
10.14. Nae liavende exite nas negeciacees cem es fernecedercs cem preces registrades, e gester da Ata, pederá
cenvecar es demais fernecederes classificades, pedende ncgeciar es preces de mereade, eu can.celar e item, eu
ainda revegar a Ata de Registre de Preces.
10.15. Ser.'ãe censiderades preces de mereade, es preces que ferem iguais eu inferieres a media daqueles
apuracles pela Administracãe para es itens registrades.
10.16. As alteracees des preces registrades, eriundas da revisfie des mesmes, serae publicadas na Imprensa
Dfieial e ne quadre de avise deste Mtlnieipie.
10.17. As demais cendicees centtatuais se encentram estabelecidas ne (Arlene VIII) - Minuta da Ata ele Registre
de Preços.
10.18. As quantidades previstas ne (Ane:-re I) - Terme de Referência deste edital sí-ie estimativas mazcimas para
e períede de validade da Ata de Registre de Preces, reservande~se a Adrnieistracäe da Secretaria, e direite de
adqtiirir e quantitative que julgar necessririe eu mesme abater-se de adquirir e item especificade.
10.19. CJ centrate decerrente de Registre de Preces, a ser iirmsrle entre a Secretaria detentera de registre,
pedera ser fermaliaade atraves de recebimenre da Auteriaaçae de Cempra/Services e de Hera de Empenho pela
detentera, eu eutre instruniente similar que sulsstittlira e instrumente eentratual nes cases previstes ne artige 62
e seus par-ágrafes da 1`..ei n" 8.666/93 e suas alteracees pesterieres, ebservande-se as cenclícees estabelecidas
neste edital, seus aneses e na legisiacãe vigente.
111.211. Case a detentera da Ata de Registre de Í-“reces se recuse, injustifieadamente, a assinar e centrate, a
auteridade superier deverá estinguir es efeites da hemelegacãe e da assinatura da Ata, sem prejuiae da aplicacãe
das sancees cabíveis.

11. ea DURAÇÃU ea ATA REGISTRO DE PREÇOS
11.1 - C) praae de vigência da ata de registre de preces sera de 12 (desc) meses, centades a partir da sua
pul:il.icaÇi=ie, een ferme Art. 12. de Deerete 7.892 de 23 dejaneire de 21113. Ú praze de validade da ata de registre
de preces niie sera superier a desc meses, incluidas eventuais prerregacees, cenferme e
15 da Lei n9- §,ñ§i_{i de IQ 93.

:ta ceivsturras, aaseesras, aemuvreivre, ettterswclas, aevee.â.çÀe sz ea
ANULAçÃe
12.1. Os pedides de esclarecimenres e impugnacees referentes ae precesse Iicitatúrie deverãe ser enviades ae
pregeeire, ate 03 (tresi dias ni ceia anterieres a data fiaacla para abertura da sessãe pública, ez-rclusivamente per
rneie eletrñnice, ne enderece licigacaemníriteut1eg|,g,cg¡1¡,br, ate as 13:00, ne berr-`irie eticial de Brasilia/DF".
indicar e n° de pregae e e pregeeire respensavel, Iíäern cerne, e fate e e fundarnente juridice de seu pedide,
inclicande t1ua.is es itens e1.1 subitens discuticles; (Jc
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l2.1.1. Caberá ae Pregoeiro, auxiliado peles responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no praxe de ate 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
12.11. Decairá de direito de impugnar es termos de edital de licitacáo perante a Administracao a pessoa fisica
e/ou juridica que não e lriaer dentre de praao furado neste subitem, hipotese em que tal comtinicacãe náo terá
efeito de recurso.
12.13. A impugnação feita tempestivamente pele licitante não e impedirá de participar de precesse licitatúrio ate
e transito em julgado da decisao a ela pertinente.
12.2. Não serao conhecidas as impugnacees apresentadas fera de praao legal e/ou subscritas por representante
não l¬ialJi_l_it'a.do legalmente.
12.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnacoes serao divulgadas no sistema e vincular-io os
participantes e a administracao.
12.4. Acolhida a peticáo de impugnação centra e ato convocatório que importe em niodificacão dos termos de
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavclmente, a alteração
não afetar a forniulacao das propostas de precos.
1.2.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelrnente, a alteracae não afetar a formulaci=1e das propostas de precos.
12.5. Qualquer modilicacáe neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteraciio náo afetar a formulação das propostas de precos.
1.2.5.1. DILIGÊNCM: Em qualquer fase de procedimento licitatúrio, o pregoeiro eu a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complcrnentem a instrução de processo, vedada a inclusão
posterior de rlocurnento eu informacao que deveria constar originariamente da proposta de precos, lixando e
prazo para a resposta.
12.52.. Ds licitantes notificados para. prestar quaisquer esc.larecin'1entos adicionais deveráo faaë~le no praise
determinado pele pregoeiro, sob pena de d.esclassificacáo/iiiabilitacão.
12.6. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: U Municipio de Morada Nova /CE poderá revogar eu anular esta
licitacao, em qualquer etapa de processo.

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO
13.1- O Municipio de l\1lCÍ)F.AlÍJA l-lU\/'A, com a interveniencia da SECRETARIA l~".EQUlSlTAl*~lTE, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de U5 (cinco) dias úteis, centades da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito á contratacãe, podendo ser prorrogada
somente. uma vea, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo iustilicado e aceite pele Contratante.
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustilicadamente a assinar o contrate eu não apresente situacao
regular no ate da assinatura de mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicacáo atraves de ate de rescisão e retornará es autos de processo ao Pregoeiro, sem prejuiso da aplicacao
das sancoes cabíveis.
13.3» O Pregoeiro retornará as atividades de selecao de mellior proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualifzicacšie e classificacáe, para verificar as suas condicoes de habilitação, e assim sucessivamente.
13.4- CJ 1_icitante que, convocado dentro de praxe de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, dei;-tar de
entregar a documentação exigida neste edital eu apresentar documentação falsa, ensejar e retardamento da
execucao de seu objeto, náo mantiver a proposta, falbar ou fraudar na execucao do contrato, comportar-se de
mode inidúnee eu cometer fraude liscal, ficará itnpedido de licitar e contratar com o Municipio de MORADA
l*~lC1VA e será descredenciado no cadastre do Município, pelo prazo de ate O5 (cinco) anos, sem prejuiae das
multas previstas em edital e no contrato e das demais ceminacees legais.

14. ea 1-'‹'et~t're ea aecuases E ea oaaruvrts. na Execucao eo eoatraafre
14.1. As despesas decorrentes da Ata de Registre de Precos correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada lsleva, a ser itlfettuada da lavratura de eentrato.
14.2. Não haverá exigência de garantia de execucao para a futura contratação
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is. ea Ftscxttxacae E zttreaacoes eo contexto
15.1 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acon-:panhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou servicos, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário a regulariaacao de falhas ou defeitos
observados-
15.2 - A fiscaliaacão não exclui nem redua a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de irnperfeicões tecnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administraçao ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
71,) da Lei Federal nf' 8.666/93 e suas alterações.
15.3 - O representante da Administracao anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execucao do contrato, indicando di.a, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios a regularização
eventua.Irnente envolvidos, determinando o que for necessário a regulat'ixação das fall-las ou defeitos observados
e encaminhando os apentarnentos a autoridade competente para as providências cabíveis.
15.4 - No interesse da COl`¬¬lTRA'l`ANTE., o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprirnido ou acrescido atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alêm desse lirnitc, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, 1° e 2 °, inciso II da
Lei nf' 8656/93.
15.5- No interesse da Administracao, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido atê o limite de 25*/i (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° c 2°, da .lÍ..eí n°
8.666/93.
15.6- A Licitante. Contratada fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressoes que se faerern necessárias.
15.7- Nenhutn acréscimo ou supressao poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as suprcssões
resultantes de acordo entre as partes.

16. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E
eo a.EEQU1L11sa1o Ecotvõlvnoe _ Etrraivcatao
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnotna e se submet.erão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogacões, alterações e rescisões.
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licítades/contratados serao entregues mediante expedição
de ORDENS IDIÉÊI COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRA'1'ANTE..
16.21. A Orde.m de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereco fisico, ou enviada vía fac-símile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via c-rnail ao seu endereco eletronico, cujos dados constem do cadastro tnun.ieipaI.
lt':.2.2. O contratado deverá entregar os produtos/ servicos solicitados na Ordem de Compra/scHtíÇü5.
oportunidade em que receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos/services serão ent.regues nas
seguintes condições:
a) Nos locus determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
b) No praxe de no máximo de 0,'-.'¿ [cinco] digg eorridog apos o recebirnento d Ordem de CompraXserviço no
horário de iÍl7l1 as 1311 (lioratio local). Ê
16-2.31. O aceite dos produtosX servicos pelo orgão recebedor nao exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos /' serviços entregtes.
1t5.2.4. Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/ servico,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, lacre ainda as norrnas tocnicas vigentes.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2$4o.DDD

CNPJ IJ? 752 E4tItDt1tJ1 uu - CEF DE seu 171-4 E MAIL tiettaeaurnnfieutteelt com hr



-.|
¬'|..

“ t
,|-' 1.5:-:¡1||¡ _ '

LHE

Estâuo eo GEAEA
PREFEITURA MuN|o||=At DE MQRADA Nova '-..;.' *'¡|___ ¡_l"'

16.3. Para os produtos/servicos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal ein nome do da(s)
uriidade(s) gcstora(s) do Municipio de Morada .Nova/CE.
163.1.. As inforniacões necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
un.idade(s) gcstora(s).
16.4. No caso de constatação da inadequação do produto/ serviços fornecido as normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra c na proposta vencedora a adrnini.stracao os recusará, devendo ser
de imediato oii no praxe máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supraeitadas condições, sob pena de
aplicacao das penalidades cabíveis, na fo.rma da lei e deste instrumento.
16.5. Os produtos/serviços licitadosƒcontratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagaineiito
de todos os impostos, taxas e quaisquer onus dc origem federal, estadual e rnunicipal, bem coiiio, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam traballiistas, previdenciários, Escais e comerciais resultantes do
ferneclmetito que lhes sejam i.iuputáveis, inclusive coin relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou ein parte, o objeto ein que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
li) R.esponsabili.aar-se pelos danos causados diretruiiente a Adrninistração ou a terceiros, decorrentes de siia culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhameiito pelo orgão interessado.
16.6. O pra:-io para pagamento será de atê 30 (ttirita) dias, contados a pardr da data da apresentação da Nota
Fiscal / 'Fatura pela Contratada.
16.7. O pagamento someiite será efetuado após o ateste, pelo servidor competente, da Nota fiiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detal.hamcnto dos produtos entregues.
1.6.7.1. O ateste fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/1~*`atura apresentada pela
Contratada coni os produtos efetivamente entregues.
16.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fanira ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,
ainda, cí.rcunstancia que inipeca a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atê que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta liipotese, o praao para pagainento iniciar-se--á apos a comprovação da
regulariaacão da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
16.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuíiso das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1613.1. Não produaiu os resultados acordados;
16.9.12. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
16.111. Antes do pagarneiito, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
16.12. Será considerada como data do pagamento o dia ein que constar coino emitida a ordem bancária para
pagamento.
16.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venlia a ser efetuada pela Contratada, que
porventura iiao tenha sido acordada iio contrato.
16.14 - Ocorrendo atraso no pagarne-nto, desde que a CO.NTRATAI)A não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valer devido deverá ser acresc.ido de ciicargos moratorios apurados com base na variação do
lndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação O-etúlio Vargas, no periodo
coi.npreendido entre a data prevista e a do efetivo pagarnerito, adotando-se o critêrio "pro-rata ternporís" para as
anialiaacões nos subpcríodos inferiores a ?›0(trinta) dias.
16.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fmdar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do praxe ou rescisão contratual. Qi/
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16.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os va.lores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
16.17. Ein conformidade com a legislação vigente, será perrnitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o ioterreguo minimo de (ll tftuu) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
16.18. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços an Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ¬ IBGE, ocorr.ida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte formula: Fr = P + (P x V), Gude:
Pr = preço reajustado;
li' = preço atual (antes do reajuste);
V I variação percentual obtida (acumulado nos últzímos doze meses), onde (lã x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente. de reajuste.
16.19. C-ONTRr\.'l`ADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por mein de corresportrlencia ã
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em ate 02 (duas) casas decimais.
16.20. Caso a COI'~lTl1.A'l`AD.A não solicite tempestivamente o reajuste e prorrngue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
1.6.21. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
Çütttratü.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CON'I`R-ATANTE
17.1. Solicitar a execução do objeto ã COl\lTRATAl")A atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
17.2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno curnprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Fetleral ou 8.666/1.993 e suas alterações.
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providr'-I-.ncias da CC1I*~1TRr\'I`r\DA, que atenderá ou justificará de imediato.
17.4. Notificar a CÚN']Í'R N1"ADA, de qualquer i.rregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
17.5. 'li-lfetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em carla local e passível
de alteração, conforme conveiuência da CC.`Jl*-l'l`RAT/tI'-l'I`E. com observãncia das leis trabalhistas.
17.'?. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

"` 17.3. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos /serviços.
17.9. o cttmprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
1?.1D. l"~lotif1car a (Í.ontratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempes tivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
1?.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com n art. 73, II, da Lei rt* 8.666/93. Q/

ts. Das OBRIGAÇÕES na coNTaaTaDa
18.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
18.2. Manter durante toda a execução contratual, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
18.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se veriftcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega ou de materiais empregados,
e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou ã Prefeitura Municipal de Morada Nova,
independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade n fato de a Pli1.HFEI'l`URA MUNICIIPAL DE
l\/1CÍ)RƒtDr'\ NOVA proceder ã fiscalização ou acompanl-tar a execução contrat"ua.l

PREEFEITURA MUNICIPAL DE NIDRADÀ NDVA
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18.4. Para cuinprii¬nento do previsto neste subitem, será concedido o prazo de O3 (trés) dias úteis, contado da
notificação.
18.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a iticidir sobre a execução do
contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdéncia social, impostos, encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, e outras providéncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e
especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual, não transferindo a responsabilidade ii PREFIÊÉITURA MLINICIPAL DE. MORADA NOVA para
neiihum fim de direito.
18.6. lii-estar imediatamente. as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
PREFEITURA MUNICIFAT.. DE MORADA NOVA, salvo quando implicarem em indagações de caráter
técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
18.7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta, observando n prazo mínimo exigido pela Administração.
18.8. Providenciar a substimição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaçáo da 'l?R.EFElTUR/K Ml.lNlClPAL DE l)~*1'ClR_t`-ÃDA NCJVÇ/l.
18.9. Respnnsabilirar-se integralmente pela nbserváncia do dispositivo no título II, capitulo V, da CLT, e na
Portaria n.” 3.460/77, do l\/linistério do Traball-io, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
18.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao
estabelecido na l-.ei Federal 11° 8.666/93.
18.11. Responsabilizar~se pelos danos causados diretamente á contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão nu redução de
sua responsabiI.idade o fato da contratante proceder á fiscalização ou aconipanhar a execução do contratual.
18.12. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a c.xecução
connatual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdéncia social, impostos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cu.mprimento das leis trabalhistas e especifica de aciderites
do traballio e legislação corre.lata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução do contrato.
18.13. Repor imediatamente, sem õnus para a CON'l`R_ATANTId, as peças stibstituidas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persisténcia do problema objeto rla revisão.
18.14. Arear com todos os õnus oii obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil c demais relativas á operacionalização dos serviços contratados.
18.15 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 2.7,
do Codigo de Defesa do Coiistiinidor (Lei n" 8.1178, de 1990);
18.1t'i - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
18.17 _ C1 CONTRATADO efetuará o forneciiiiento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo corn as
necessidades da Secretaria requisitante. Q/

is. nas iivsaaçoes E sattçoes anmtnisreartvas
19.1. Adora-se como critério de justiça e obediéncia ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa rios processos de sancionamento com o irnpedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/ lilenário n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

Eveisttosz *__ smgçoes Qua Élcio aP1¿_1__QaDasz _ _
I- Forjar a classificação como rnicroeiiiprcsa ou empresa de _ _ , , , _
pequeno por-te para obtenç-'io de trataniento favorecido em 1' lmpedlmemü dc limiar pela “lindu dt' Im mlmmn' 1'
IM mções hlcünfigqdflg Du ngm (um) ano. .›~"icõrdão TCU/PL n" 3074/ 21111.

ii _ _ _-I ¡._-H __ 1 ¡
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a sessão de licitação para qualquer rnanifcstação na sessão
poblittit, gertuido tuniulto e atrasos no certa me.

III- Desistir do laiice, sem justificativa, durante a sessão
publica ou não maiit:iver a proposta na fase de aceitação.

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante E

ii Í"\c

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA '“-"*“*"

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rninimo, fl
(quatro) nieses.

_ _-t I L

3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no nuiiiiuo, ti
(seis) meses.

Wa Não apresentar ou de.ixar de apresentar documentação 1
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na coiitratação.

4. lmpcdirneiito de licitar pelo período de, no minitno, G
(seis) meses.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo eoni o
Edital, ocasionando a frustação do certame ein qualquer
sentido.

V1- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contrataç ão.

_ I-_ I _ II»

5. Imped.imento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.

5. Iiiipedimento de licitar pelo periodo de no
(cinco) anos.
?. Comunicar ao 'Ministério Público l-_-lstadutil e ou Federal
para_g_pu.raçõcs de sançõçs_tie_o_rdem penal.

minimo 5

I-I _ \.l._ _'_'l|-t

VII¬ Não manter as condições liabilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigéncia da ata de registro de
preços.

8. Inipedimento de licitar pelo periodo dc, .no minimo, o
(seis) me ses.

_ H ___ | ___ _ l-

VIIL- Não retirar a iiota de
enipenlioz'não assinatura da Ata.

9. Impedimento de licitar pelo periodo dc, no minimo, 1
(um) ano.
1o. Multa de, no minimo, 113% (dez por cento) do valor
do coiírgto /nota de enipenlip¿__ _ _

___ I _ I

IX» li`.n.tregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referéncia.

.j-_ t-| _ | \-___

-I-

}{- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

11. Advertência
12. l\flulta de, no minimo, 0,5 f/e (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto.
13. AdvertE'.ncia;
1-tt. Impedimciito de licitar pelo periodo de, no m.ioimo, 1
(um) ano.
1.5. Mtdta de, no minimo, IU”/a (dez por cento) do valor
do çpp_trato/nota de empglho. ___

'II _ _ I _ I _ I

Sulzistituir o objeto fora do prazo cst.abelecido.

16. rtrlverttiiicia
1?. Multa de, no miiiimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limita da a ílfl (vinte) clias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial do

“Elite _¬ . .___ _ -
¶ ___ _ _

}f_II- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
re fci'ettt.'iit.

18. ridvcrtéiicia
19. Impedimento de licitar pelo periodo dc, no m.in.i.mo, o
(seis) meses.
20. Multa de, rio minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

}f_III¬- Deixar de entregar documentação original exigida
neste lãdital durante a ll.cit.ação ou contratação.

21. Multa de, no rni.n.imo, 111% (dest por cento) do valor
do contrato/nota de enipenlio/valor total estimado para
o item ou lote.

FREÉFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2HoD.DtIt.'t
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sociedade.

Í;-=Í.IV~ Coinportar-se de modo inidõneo na licitaçao ou
contratação, causando prejuizo a Adntinistração ou
demonstrando ofensa ao ordenariiento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitarites, á rldministração e á

I-'I I _'I-I ___ __FI _-I _ I-FJ

22. Impedimento de lieit.ar pelo periodo de, no minimo, E
(dois) anos.
23. Multa de, no niiiiirno, 10°/a (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.

KV- Conieter fraude fiscal durante a licitação ou contratação

gerenciamento contratual.

.`.l-t.`l?`l- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os saneioiiameutos proprios, regulares e inerentes 27. Impedimento de licitar com a PMIVLN pelo periodo
aos monitoramentos técnico~operacional e administrativo do

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. 1)/Iulta de, no minimo, 111% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.
EE. Comunicar ao Ministério Público flederal e ou ,
lístadual. ___ _ ___ _ _

de, no minimo, 1 (um) a.no.
I.
'1 -I-I |__ _-| i-_-I-| _ _

J se comine outra penalidade.

XVIÍI- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente l.icitação, ein que não

28. Impedimento de licitar com a Pit-fI_i\fll*~l por, no
minimo, 2 (dois) anos.

prazo de validade de proposta.

XIX- Inexecução total, previsto na l_..ei 8666/9.1 e Lei
1fl.52fl/211102.

ÍKWIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro d.o

__-I _ _ I-I I-_ | __ j-

29. lmpedinient.o de Licitar corn n municipio de Morada
Nova por, no minimo, 1(um) ano.

3D. Impedimento de licitar com a PIifl§MN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no minimo, 2tJ't›“s (vinte por cento) sobre e
valor do cont.r_¶‹_I›/nota de empe_i_Jl_go ou vär da pimela. L

Lei 10.528/28812.
§.'Í.§~Í- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e

32. Impedirnerito de licitar com a PMIVIN por, no
minimo, 1 (urn) ano.
33. Multa de, no minimo, 1Íl'lf'ú (dez por cento) sobre o
valqr corre_sponden_tçHa parte_p_ã_o exeçptacla. __ _ F

'III III_ _ ____ I-_-I-I I-_-I _ \-FI

bem como pessoas que iritegram os processos da PMIVIN,

certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apreseritação de provas iriftindadas, em processo

«J aclniinistrativo instaurado.
Itlšll-~ tiometer fraude fiscal no recolhimento de quaisque

J. tributos.

EGO- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro,

em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

r 35. Declaração de inidoneidacle

com a ndminis tração em virtude de atos ilic.itos praticados.

}Os'.lV- Frost-rar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expe.dicnte, o caráter competitivo de
procedimento licitatorio público.

`l~O~;`.`V~- Inipedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatorio público-

}O{_lll- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 1 So. Declaração de inidoneidacle

A 37. Multa de até. 2t`J'l›"a do fautramento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.

, 38. Publicação extraordinária da decisão condenatoria. 1
39. Multa de até 28% do faturamento bmto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
aclministratzivo.
att. Publicação extraorrlinácia da decisão condenatoria.

I _ \_I-_ j H 1-I In- I_II¶ fu

J. ._¬ __ __. ._-. _. _.¬
1lDtÍV`I- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública oii celebrar
con trato adniinistta tivo;

PREEFEITURA MUNIC
ä I-K __ I¶

41. lviulta de até 213*/r do f`at-uramento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
acl.rrLlnisuat:lvo.
42. Publicação extraotrlinária da decisão condenatoria.

IPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP BIBI-Ú.DüD
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E5311- lvíanipulai- ou fraudar o ecjuilibirio economico- 43. Multa de até Eüiifs do faturamento bruto do último
financeiro dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
com a adininisttaçtio pública fllílilillifitrativo.

44. l¡'ubl.icação'ei;t_traordi.1ian'a da decisão condenatoria.

19.2. Serão conside.rados injustiiicados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente.
fundamentados, e a aceitação da justificativa Eicata a criterio da PMMN que devera eaaniinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força mmor, devi.da.mente justificado e aceito
pela PIVÍMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
19.3. Ha hipotese da mu.lta atingir o percentual de 10% (dea por cento) sobre o valor' do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará as
sanções administrativas previstas neste Edital. .Na ocorrência de falha maior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pública, prevista no art. 7°'
da Lei n° li.l.25(}/2002.
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela l-“MMN ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as demais
sançoes previstas neste Erl.i.tal.
19.5. O licitante/ contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e terá o direito de eaercer a
defesa previa no prazo de U5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
docu1'rien|'os, conforme disposto no a.tt. 33 da Lei r1° 9.784/1999.
l9.5.'l. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mãaimo cle 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas jtldicialtitente.
19,7, As sançoe.s aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuiao de outras medidas cabíveis.

20. DA RESCISÂD COI'~l'I'RATUAL
20.1. A ineaecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a Sl da l_.e.i 11° 8.666/93, de 21/U6/93;
2Ú.l.l _ A Rescisão de cont.t'ato podera scr:
a) Determinarla por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVII do
art. 'FB da lei 8.666/93, notiEcando~se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. lili), "Í", letra "e", da rnesrna lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveiiiiància para a contratante, reduaida a termo no Processo
rädniiiiistrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) _]udic.ial, nos
termos da legislação vigente.
2111.2. A Rescisão adrnin.istra.tiva ou anugavel sera precedida de autoriaação escrita e fundamentada da
autoridade cornpetente;
20.1-15. Ds casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, Ficando assegurado
o contraclitorio e ampla defesa.
Í.-lÚ.2. É-ionstitucrtt motivo para rescisiio do Contrato: Ê
a) CJ não-curnpri1¬nento de cláusulas contratuais, especific.aç.oes e ptfaäroat (_,
lo) (Í) cumpritnento i_rregu.lar de clrlusulas contratuais, cspeciiicaçoes e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos cstl].'fl.l.ladofi;
d) C) atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e previa comunicação a Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comtinicação 51 Admifdsttaçãoi
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Í) C1 desatendimento das dcterm.i.naçoes regulares da autoridade designada para acompanhar c fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotada.s na. forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei 11° 8.666, de 21 de junho de 1993;
b) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es ttutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lr) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela maxima
autoridade .r\d1'ninistrativa a que esta subordinado o contratan.te e ei-:aradas no processo Adrninistrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando moclificações do valor inicial do Contrato
alêm do limite perrnitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por orclem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamiclacle pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totaliaem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas c contratI.1alt¬nente imprevistas dcsmobilizaçíffes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atê que
seja norrnalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, irnpeclitiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão aclministrariva prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, ciação do contratado com outrern, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

SÍ- :III CH ".`|'J o

21. na FRAUDE E DA coaaU1=ÇÃO
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante toclo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsiros deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de .influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “pratica fraucIuIenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de ei-:ecução de contrato;
c) “pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
d) “pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretrunente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução do contrato.
e) “pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em. inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir- materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir rnaterialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multllatcral

' -lnpromover inspeça o.
21.2. Na hipotese dc financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretarnr-Ilte ou por
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meio de um agente, em praticas corruptas, frauclulentas, conlttiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
21.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, ein parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantainento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ ou pessoas por ele formalrnente indicadas possam inspecionar o local de eitecução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados a licitação e a execução do contrato.
21.4. A contratante, garantida a prêvia defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada ein praticas corruptas, fraudulentas,
coriluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato linaiiciado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo rias demais medidas admini.strativas, criminais e c.íveis.

az. nas nrsrosiçöas Finais
22.1- Independentemente de declaração expressa., a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições c exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de faro impeditivo ã. part.icipação da pessoa jurídica, bem como
de que devera declara-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão liiletrõnico podera ser:
a) anulada, a q_ual.quer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
22.3« Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital sera registrado no horario oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
22.4 - lšista licitação podera se.r, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, no horario das 08:00 atê as
11:30 horas, ou podera ser lido atravês do site: lieitgggg¡;¡in@outlook,çgm,lz¡;, ou
]J_t;_t,ps;¿ ¿blleom|;;g,g,g9m/l-Iorne/Ii't1l1 l;`gAgccss.

- 22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura lvlunicipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, nf' 726, Centro, no
horario das 08:00 atê as 11:30 horas, ou através dos telefones (088) 3422.1381
22.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer modificação no l-É-idital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo«se o prazo ínicialrnente estabelecido, exceto quando, inquestionavelinente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
ein Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resulta.do do
processo licitatorio.
22.11 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na execução do contrato.
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos ein dias de ei-tpedien te na Aclministração.
22.13 - lista ARP devera ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, atê o 5° (quinto)
dia útil do mes subsequente a data de sua assinatura. ä/

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
AV. MÀN'-'JEL CÀETRD, N". TEE -P CIE NTRD - NIÚRÀDÀ HÚVÀ - CEARA- CEF E2E4D.DDD

CNPJ D?.TH2.E40l000'l -00 - CEF 05.020.171-ti. E-MAIL: Iioitštli-floI'I1|'t@oLII;|ooI't.ooI1'I.hI' j



*ItaÊaí* .r ri.,
.fí .-‹.i:1-'* “tir lt.'¬-›,¬¡. -= .'i-,'i`i 'Jsf»ter i i lg;.._._",¿i¡_flIf l\ ._|-_-

a ~-"'-
'L

.F
Estiano no CEARÁ 's,_ ,__

aaeseituaa Municipal DE Moaaua Nova t~--..';..r:_*;.í...‹~f
23. DO FORD _ _
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvêrsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via aclministrativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

I.)/lotada l”~lova-Clii, 29 de abril de 202l.

¡l¬‹~}w~.~.‹it> Qi. zzlllf
jorge Augusto Cardoso blascimento

Pregoeiro Oficial
PREFELITUIÊLA Ml_ll*~lIC.lPAL DE MORADA NOVA
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